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VETO AO PROJETO DE LEI 058/93

CACM , " ITAPlVIuijvi

no

kheP 331 hd

DESTii\!0: . ,CÓDIGO;

Do : Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Ao : Sr. Anarim Albino da Silveira

DD. Presidente da Gamara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Vetei o Prajeto de Lei n^ 058/93, tendo em vista o Parecer do Secretário Munici
pal^ de Saúde e Assistência Social e o Parecer do Subprocurador de Consultoria
Juridica, o qual transcrevo a seguir :

" Os^exames fonoaudiológicos feitos nas escolas públicas são impraticáveis. Ne
cessário se faz que os exames segam feitos por especialistas e em cabines pró
prias, o que para o momento não e nossa prioridade já que estamos investindo nas
especialidades basicas. Sugiro procurar SESA na pessoa do Superintendente Regio
nal .

Alberto Magno Cabral Rodrigues
Secretário Municipal de Saúde

e Assistência Social "

" O presente Projeto de Lei, conforme nos ̂mostra a SEMSAS, nao tem possibilidade
de, se aprovado, ser executado pelo Município .

Indo alem, lembramos que o Projeto ira criar despesas e onerar os cofres públi
cos, o que foge da competência legislativa .

Assim, opinamos pelo Veto integral ao Projeto de Lei n^ 058/93, mesmo sendo de
alto alcance social .

Sérgio Herkenhoff Coelho^
Subprocurador de■Consultoria Juridica "

Atenc iosamente

JOSE fTASSO ANDRADE
PrefektCT Municipal REJEITADO Sfú Lr
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO PR CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE VETO AO PROJETO DE LEI 0058/93

iniciativa: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

RELATOR: JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de veto integral ao projeto de lei nQ 0058/93, que o

briga a execução de exames oftalmo e fonoaudiológicos nos es

tudantes da rede municipal de ensino, tendo em vista pareceres

da SEMSAS e da Procuradoria Municipal.

O veto está regular quanto aos aspectos constitucional e legal

uma vez que a criação de despesas, necessárias para a constru

ção das cabines exigidas pela legislação federal, obsta a ple

nitude legislativa do projeto vetado.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular do veto.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo

encaminhamento regular do veto, observadas as normas regimen

tais .

Sala das Comissões, 05 de julho de 1993.

CIDIMAR MOREIRA ANDRAgfe - Presidente y

JATHIM GOMES MOI^IRA - Relator

JOSÉ CARLOS SABADINE - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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tudantes da rede municipal de ensino, tendo em vista pareceres

da SEMSAS e da Procuradoria Municipal.

O veto está regular quanto aos aspectos constitucional e legal

uma vez que a criação de despesas, necessãrias para a constru

ção das cabines exigidas pela legislação federal, obsta a ple

nitude legislativa do projeto vetado.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular do veto.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo

encaminhamento regular do veto, observadas as normas regimen

tais.

Sala das Comissões, 05 de julho de 1993.

CIDIMAR MOREIRA ANDRADE - Presidente

JATHIR GOMES MOREIRA - Relator

JOSÉ CARLOS SABADINE - Membro
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ALVARO SCALABRIN

ANARIM ALBINO DA SILVEIRA

ANTONIO CEZAR FERREIRA
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CIDMAR MOREIRA ANDRADE

ELIAS JOSE SARTORI

ELIMAR FERREIRA
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